
COMAD-PG 
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2019 

             Dispõe sobre o Calendário de Reuniões do                                

COMAD-PG para o ano de 2019. 

 

 
 A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

SOBRE DROGAS DE PONTA GROSSA (COMAD-PG), no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 17, inciso XVI, do Regimento Interno; 

 
 Considerando a deliberação unânime do Plenário em reunião ordinária realizada 
no dia 10 de abril de 2019 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º Fica aprovado o Calendário de Reuniões Ordinárias do COMAD-PG para o 
ano de 2019: 

  

ABRIL          DIA 10 
MAIO          DIA 08 

AGOSTO               DIA 14 

SETEMBRO            DIA 11 
OUTUBRO           DIA 09 

NOVEMBRO           DIA 13 
DEZEMBRO           DIA 11 

 
 

 Parágrafo 1º. As Reuniões Ordinárias terão início às 14h00. 
 

  Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação; 
revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

                                                          Ponta Grossa, 10 de abril de 2019 
 
 

 
 

 


